Instituli o més de setembro como o Més
de Conscientizacdo sobre as Doencas
Cardiovasculares.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica instituido, em &dmbito nacional, o Més
de Conscientizacdo sobre as Doencas Cardiovasculares, a ser
comemorado, anualmente, no més de setembro.

Art. 2° No ambito do Més de Conscientizacdo sobre as
Doencas Cardiovasculares, ficam instituidas semanas teméaticas
dedicadas a cardiopatia isquémica, a cardiopatia congénita, as
doencas da aorta e as doencas das valvulas cardiacas, todas
doencas do coracéao.

Pardgrafo Unico. O Més de Conscientizacdo sobre as
Doencas Cardiovasculares e as semanas temdticas previstas no
caput deste artigo tém como objetivos:

I - engajar a sociedade, os representantes da
sociedade civil, a comunidade médica e o poder publico em prol
do acesso a informacdo sobre as doencas cardiacas e da sua
prevencdo e tratamento;

IT - divulgar informagdes gque contribuam para o
esclarecimento da populagcdo sobre as doencas cardiacas,
especialmente a cardiopatia isquémica, a cardiopatia
congénita, as doencas das véalvulas cardiacas e o infarto;

IIT - disseminar na sociedade, por meio de alertas
em diferentes meios de comunicacdo, a importéncia da prevencédo
e do diagndéstico precoce das doencas cardiacas;

IV - promover acdes de incentivo a adogdo de estilo
de vida saudavel, para o controle dos fatores de risco

comportamentais associados as doencas cardiacas;



V - conscientizar a sociedade sobre os riscos das
doencas cardiacas, com destaque a necessidade e a importancia
da prevencédo e do diagndéstico precoce dessas enfermidades;

VI - promover acodes de conscientizacéao com
especialistas no tema e gestores municipais de saude;

VII - contribuir para a construgcdo de politicas
publicas que atenuem os efeitos do tratamento das doencas
cardiacas;

VIII - promover a atualizacdo e a capacitacdo dos
gestores locais do Sistema Unico de Satde (SUS) quanto a
importdncia da eficiente disponibilizacdo de servicos e
procedimentos relacionados a prevencdo e ao tratamento da
cardiopatia isquémica, da cardiopatia congénita, das doencas
da aorta e das doencas das valvulas cardiacas.

Art. 3° Entre as acdes previstas para o Més de
Conscientizacdo sobre as Doencas Cardiovasculares, o governo
federal deveréd proceder a iluminacdo de locais pUblicos na cor
vermelha.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor apds decorridos 30
(trinta) dias de sua publicacédo oficial.

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2023.

ARTHUR LIRA
Presidente



CAMARA DOS DEPUTADOS

Of. n° 192/2023/PS-GSE
Brasilia, na data da apresentacéo.
A Sua Excelénpia o Senhor
Senador ROGERIO CARVALHO
Primeiro-Secretario do Senado Federal

Assunto: Envio de proposi¢ao para apreciagao

Senhor Primeiro-Secretario,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a apreciagcédo do
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituicado Federal combinado
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lein®3.811, de 2019, da Camara
dos Deputados, que “Institui o més de setembro como o Més de Conscientizagao
sobre as Doencas Cardiovasculares”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretario
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